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comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que expressa-
mente refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo 
individual;

7.8 — Em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir que 
a não apresentação atempada dos documentos se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou a negligência do candidato, devidamente 
comprovadas, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do 
candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou apresentação 
de documentos falsos, serão punidas nos termos da lei.

8.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações que se 
encontrem deficientemente comprovados.

9 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Eng.º Álvaro Manuel Nobre de Gusmão Ramos — Chefe 

da Divisão Técnica;
1.º Vogal efetivo: Eng.º Paulo Sérgio Faleiro Mira Simão — Técnico 

Superior (Engenharia Civil);
2.º Vogal efetivo: José Loução Guerreiro — Encarregado Geral Ope-

racional;
1.º Vogal suplente: Arq.º Sérgio Miguel Palma Felicio — Técnico 

Superior (Arquitetura);
2.º Vogal suplente: Carlos José Baião Zambujo — Encarregado Ope-

racional;
Em cada procedimento concursal, o primeiro vogal efetivo substitui, 

nas faltas e impedimentos, o presidente de júri.
10 — Métodos de Seleção:
a) Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo n.º 6 da Portaria 

83 -A/2009, de 22/01 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6/04 conjugado com o n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, os métodos de 
seleção são: a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista Avaliação de 
Competências (EAC);

10.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será conver-
tida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada 
método, através da aplicação da seguinte fórmula de valoração finais:

OF = 45 % AC + 55 % EAC

em que:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista Avaliação de Competências.

10.2 — Avaliação Curricular (AC) — incide sobre as funções que 
os candidatos têm desempenhado no cumprimento ou execução da ati-
vidade em causa e o nível de desempenho nelas alcançado, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 e alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º da LVCR;

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para os postos de trabalho a ocupar e que são os seguintes:

Habilitação Académica, formação profissional, experiência profis-
sional e avaliação do desempenho.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da mé-
dia aritmética simples, ou ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = (HL + FP + EP + AD)/4

Sendo HL= Habilitações literárias
FP= Formação Profissional
EP= Experiência Profissional
AD= Avaliação do Desempenho

10.3 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. A entrevista de avaliação 
de competências deverá permitir uma análise estruturada da experi-
ência, qualificações e motivações profissionais, através de descrições 
comportamentais ocorridas em situações especiais e vivenciadas pelo 
candidato, sendo avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20,16,12, 8 e 4 valores.

11 — Cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes 
sendo, nesse caso, aplicado o método de seleção seguinte. Os métodos 

de seleção são aplicados aos candidatos pela ordem que aparecem no 
ponto 10.

12 — Os candidatos serão notificados para a realização dos métodos 
de seleção que necessitem da sua comparência, para a audiência dos 
interessados e exclusão e demais notificações necessárias ao regular 
desenvolvimento deste procedimento concursal por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 
na sua atual redação.

13 — A valoração final dos candidatos expressa  -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se 
excluído o candidato que tenha obtido uma classificação final inferior 
a 9,5 valores.

14 — Critérios de ordenação preferência em caso de igualdade de 
valoração, será adotado o critério de ordenação preferencial estabelecido 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 
na sua atual redação. Subsistindo o empate será dada preferência pelo 
candidato de maior antiguidade na carreira e de seguida o da maior 
antiguidade no exercício de funções públicas.

15 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final dos métodos, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

16 — Relativamente a cada procedimento concursal em referência, 
a publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no átrio do 
edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na página eletrónica 
do Município (www.cm -ferreira -alentejo.pt).

17 — Publicitação da lista unitária: a lista unitária de ordenação final, 
após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada no átrio do edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na 
página eletrónica do Município (www.cm -ferreira -alentejo.pt).

18 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
aviso, o procedimento concursal, rege -se, designadamente, pelas dis-
posições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 28 de fevereiro, na sua 
redação atual, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação 
atual, Constituição da República Portuguesa e Código do Procedimento 
Administrativo.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a «Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.»

11 de setembro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Aníbal Sousa Reis Coelho da Costa.
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 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Declaração n.º 213/2013
Graça Conceição Candeias Guerreiro Nunes, presidente da Câmara 

Municipal de Grândola, torna público, nos termos e para os efeitos do 
disposto na alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de setembro, na sua redação atual, que a Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade, na sua reunião de 08 de agosto de 2013, 
aprovar Retificação da Planta de Zonamento do Plano de Urbanização 
de Azinheira dos Barros, tendo a mesma sido comunicada à Assembleia 
Municipal de Grândola e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Alentejo.

3 de setembro de 2013. — A Presidente da Câmara, Graça Guerreiro 
Nunes.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
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 MUNICÍPIO DE MACEDO DE CAVALEIROS

Despacho n.º 13098/2013
Nos termos do n.º 3 do artigo 74.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setem-

bro, na redação que lhe conferiu a Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, 
exonero, do cargo de adjunta do meu gabinete de apoio pessoal, a Li-




